
INDICAÇÃO Nº 
970
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckimin, que determine, em caráter de urgência, as providências e estudos necessários, aos devidos Órgãos competentes, à aquisição de equipamentos musicais para a E .E. Antonio Manoel Alves de Lima, localizada na Rua Pietro Casella, 3 – Jardim São João. 
JUSTIFICATIVA

                       Atendendo às reivindicações da comunidade de professores, alunos, autoridades municipais, amigos da escola e associações do bairro,  indico a necessidade da liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos musicais para criação da fanfarra – Banda marcial da E. E. Antonio Manoel Alves.

                       Tal investimento tem por justificativa atender os reclamos dos moradores do Bairro.   Neste Bairro há uma enormidade de jovens carentes, quase reféns da marginalidade, que acreditamos com a inserção da música na escola trará maior participação e envolvimento dos jovens com a escola e à comunidade.   


  Isso, em longo prazo, trará melhoras à qualidade de vida ao Bairro e ao Município.  Haja vista que figura como prioridade anunciada pela Secretaria de Educação.             
                Requeremos e contamos com o apoio e a sensibilidade do        Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckimin, no atendimento deste pleito que é o anseio dos munícipes e por ser uma inquestionável conotação social

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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